
LEI Nº. 2.501/2015

“Denomina Unidade Pública – Casa
de Cultura – Providências.”

O Povo do Município de Carmo do Cajuru, por seus representantes

na  Câmara  Municipal,  aprovou  e  o  Prefeito  Municipal  sanciona  a

seguinte lei:

Art. 1 - O Município de Carmo do Cajuru, Estado de Minas Gerais,

por seu Poder Executivo, denomina “Casa de Cultura Professora Ana

Isabel de Jesus”, a Casa de Cultura instalada na Rua Gonçalves Chaves,

Sem número – Centro, neste Município de Carmo do Cajuru.

Art.  2º  -  O  Poder  Executivo  Municipal  deve  providenciar  a

instalação de placa indicativa no local, além de promover a comunicação

dos órgãos públicos.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Carmo do Cajuru, 14 de Agosto de 2015.  

José Clarete Pimenta
Prefeito Municipal
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